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LEI COMPLEMENTAR, Nº 153 DE 24 DE MAIO DE 2022. 

 

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 89, DE 21 

DE DEZEMBRO DE 2015, QUE “INSTITUI O 

PROGRAMA MUNICIPAL DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

SUSTENTÁVEL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

VOLTADO PARA O INTERESSE 

SOCIOECONÔMICO, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E RURAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica revogada a Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de 

2015. 

 

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 

Prefeito Municipal 

 

 

CAYO MARCUS NORONHA DE ALMEIDA FERNANDES 

Procurador Geral 

 


